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Divisão da Estrutura 
 
 O Instituto Natureza do Tocantins – Naturatins (1989); 
 Em 2000, o órgão é definido como Executor da Politica Estadual 

de Recursos Hídricos; 
 A Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos é 

responsável pela implementação da politica de recursos 
hídricos no Estado; 

 Lei estadual Recursos Hídricos 1307/2002 - 7 instrumentos no 
total, sendo 2 não implantados: 
• Educação Ambiental; 
• Compensação Ambiental para os municípios (139); 

 
 



 
Outorga e licenciamento 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 Diretoria de Licenciamento Ambiental (Agendas: Marrom, 
Verde e Azul); 

 Outorga  é integrada ao Licenciamento Ambiental, é uma 
exigência no processo de  licenciamento; 

 Outorgas (6 técnicos/déficit 5 técnicos) 
• emitidas: 450 atos/ano – 900 intervenções 
• analisadas: 1200 processos/ano 

 Capacitação/Outorga (ultima capacitação em 2011); 
 

 



 
Cobrança 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 A Cobrança já foi aprovada pelo CERH, mas ainda não foi 
implantada no estado do Tocantins; 

 O estado tem um estudo de viabilidade econômica para a 
implementação da cobrança na região do Comitê de Bacia 
Hidrográfica do Rio Formoso; 

 Região de Conflito pelo uso da água para a atividade irrigação; 
 Capacitação/Cobrança; 
 

 



 
Planos e Enquadramento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Plano Estadual de Recursos Hídricos de 2011 e está sendo 
implementado ao longo desses anos; 

 Elaborados 7 (sete) Planos de Bacias Hidrográficas  
• Bacia Hidrográfica do  Formoso;  Manuel Alves, Lago 

de Palmas, Lontra e Corda,  Santo Antônio e Santa 
Tereza, Balsas e São Valério; Palma. 

 O Enquadramento, está em fase de estudos técnicos para 
implementação, ainda usamos o enquadramento realizado 
pelo Plano Nacional de Recursos Hídricos.  

 



 
CNARH 

  REGLA  
Os usuários realizam as declarações de cadastros (documento 
necessário para abertura de processos); 
Em fase de adaptação, reclamam do site que não consegue 
processar os dados inseridos por eles. Mas informam que está 
mais acessível este novo formato.  
 
 CNARH 40 
As certificações dos cadastros pelos técnicos e estagiários do 
órgão estão sendo realizadas com sucesso; 
A falta pessoal responsável para essa execução da meta nos 
prejudicou no inicio. 
Obs.: Revendo certificações antigas (2014 a 2016), mas ainda vigentes, que observamos 
estar em duplicidade nos nossos levantamentos. 

 



OBRIGADA! 
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